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CÂMARA 
MUNICIPAL 
DE ANÁPOLIS 

N° 888/2019 
Assunto: Decreto Legislativo 

DECRETO LEGISLATIVO N° 888/19, DE 03 DE MARÇO DE 2020.  
"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ ANAPOLINA À SENHORA KÉSIA 
DAYANE GONÇALVES OLIVEIRA CUNHA E DETERMINA OUTRAS 
PROVIDENCIAS ". 

Faço saber a CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLIS, aprovou e eu 
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, promulgo o seguinte DECRETO: 

Art. 1°. Fica concedido o título de Cidadã Anapolina à Senhora KÉSIA 
DAYANE GONÇALVES OLIVEIRA CUNHA, pelos relevantes serviços prestados ao Município 
de Anápolis. 

Art. 	ste decreto entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Art.3° - • gam-se disposições em contrário. 

Sal m 03 de março de 2020. 
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